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ANEXO 5: ORIENTAÇÕES PARA O DENUNCIANTE
1 FORMALIZAÇÃO DE DENÚNCIAS
1.1 O denunciante poderá formalizar a denúncia utilizando um dos seguintes meios:

a) preenchimento de formulário disponível no Canal de Denúncia que poderá ser acessado pela intranet ou internet - site dos Correios ou pelo aplicativo Sou Correios;
b) preenchimento do formulário disponível na Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação do Governo Federal (Fala.BR);
c) envio de carta para o endereço da Ouvidoria;
d) contato telefônico pela Central de Atendimento dos Correios - CAC; e
e) relatar pessoalmente a empregado da Ouvidoria - Correios Sede;
1.2 O recebimento de denúncias direcionadas aos Correios, por qualquer meio, se dará de forma exclusiva pela Ouvidoria.
1.3 Ao realizar o registro por meio da internet, intranet, CAC ou pessoalmente na Ouvidoria denunciante receberá o número do protocolo de registro da denúncia após a finalização do processo em caso de denúncia identificada e que para o registro tenha sido informado e‑mail válido.
1.4 A denúncia formalizada por meio físico deverá ser encaminhada para o seguinte endereço:

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

Ouvidoria

Setor Bancário Norte, Quadra 1, Bloco A - 8º andar
CEP 70002-900 - Brasília/DF
1.5 O denunciante poderá registrar a denúncia diretamente no canal de denúncias disponibilizado na internet durante o atendimento presencial. Serão disponibilizados os meios para que o denunciante registre a manifestação, em local reservado, com ou sem o auxílio de um empregado da Ouvidoria.
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